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ASSUNTO: IVA � ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS � TAXA INTERMÉDIA  
 
 
Exmos. Senhores: 
 

Serve a presente para informar que a Lei nº 7-A/2016 de 30/3 procedeu a alterações nas 

verbas 1.8 e 3.1 da LISTA II anexa ao código do IVA, que passam a ter a seguinte redacção; 

1.8 - Refeições prontas a consumir, nos regimes de pronto a comer e levar ou com entrega  

ao domicílio. 

3.1 - Prestações de serviços de alimentação e bebidas, com exclusão das bebidas alcoólicas,  

refrigerantes, sumos, néctares e águas gaseificadas ou adicionadas de gás carbónico ou  

outras substâncias. 

  Quando o serviço incorpore elementos sujeitos a taxas distintas para o qual é fixado um  

preço único, o valor tributável deve ser repartido pelas várias taxas, tendo por base a  

relação proporcional entre o preço de cada elemento da operação e o preço total que seria  

aplicado de acordo com a tabela de preços ou proporcionalmente ao valor normal dos  

serviços que compõem a operação. Não sendo efetuada aquela repartição, é aplicável a  

taxa mais elevada à totalidade do serviço.  

As alterações produzem efeitos a partir de 1 de Julho de 2016. Anexa-se o oficio-Circulado 
nº 30181 da AT com as explicações dos vários casos da aplicação da Lei. 

 
Com os nossos cumprimentos, nos subscrevemos  
      

Atentamente 
 


















